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LEI COMPLEMENTAR Nº 58, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018

CRIA  O  ESTATUTO  MUNICIPAL  DA  MICROEMPRESA  E  DA  EMPRESA  DE
PEQUENO  PORTE,  ESTABELECE  NORMAS  GERAIS  RELATIVAS  AO
TRATAMENTO DIFERENCIADO A SER DISPENSADO ÀS MICROEMPRESAS E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  NO  ÂMBITO  MUNICIPAL  E  NA
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006, DE 14
DE  DEZEMBRO  DE  2006  E  ALTERAÇÕES  E  REVOGA  AS  LEIS
COMPLEMENTARES 020/2009 E 042/2013.

A Câmara Municipal  de ENTRE RIOS DO OESTE,  estado do Paraná aprovou,  e  eu Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei

Complementar:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

 Esta Lei Complementar cria o estatuto municipal da microempresa e da empresa de pequeno porte, e estabelece normas

gerais rela�vas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no

âmbito do Município de ENTRE RIOS DO OESTE PR, especialmente no que se refere:

I - a definição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;

II  -  à recepção do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional;

III  - a ins�tuição do Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas - CGMPE e a designação de

Agentes de Desenvolvimento;

IV - ao processo de inscrição, formalização, alteração e baixa de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e ao local

des�nado à entrada única de dados e documentos;

V  -  ao  acesso  a  mercados  e  o  tratamento  dieferenciado  nas  compras  governamentais  do  município,  inclusive  quanto  à

preferência a ser dada para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte locais e regionais, nas aquisições de bens e serviços pelo

Poder Público Municipal;

VI - ao acesso a crédito e a jus�ça, o incen�vo a inovação e a tecnologia, ao associa�vismo, a educação empreendedora, a

fiscalização orientadora e às regras de inclusão.

VII  -  ao cadastro nacional  único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único do art.  146,  in fine, da

Cons�tuição Federal.

§  1º  Ressalvado  o  disposto  no  capítulo  IV,  toda  nova  obrigação  que  venha  a  ser  criada  no  município  e  que  a�nja  as

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a ins�tuiu, especificação do tratamento

diferenciado, favorecido e simplificado para cumprimento.
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§ 2º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, tornará a nova obrigação inexigível

para as microempresas e empresas de pequeno porte.

§ 3º Todos os órgãos da administração pública municipal direta e indireta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações

públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e as demais en�dades controladas direta ou indiretamente pelo

município, deverão incorporar em sua polí�ca de atuação e em seus procedimentos, bem como nos instrumentos em que forem

partes,  tais  como  ajustes  públicos,  convênios  e  contratos,  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  às

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos desta lei e da Lei Complementar Federal 123/2006.

 Fica ins�tuído o Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas - CGMPE do município de ENTRE

RIOS DO OESTE, vinculado à Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico, formado por membros do

poder  público  e  da  inicia�va  privada  com  reconhecida  influência  na  implementação  de  polí�cas  públicas  de  apoio  ao

desenvolvimento do Município,  com a finalidade de acompanhar o tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às

microempresas e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º. desta Lei Complementar.

§ 1º Os membros do CGMPE serão escolhidos por representarem setores, órgãos, en�dades ou segmentos relevantes para a

implementação de polí�cas públicas para as microempresas e empresas de pequeno porte e nomeados por decreto do chefe do

Poder Execu�vo, sem nenhuma remuneração em face desta nomeação.

§ 2º O chefe do Poder Execu�vo nomeará, por decreto, o Coordenador do Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e

Pequenas Empresas - CGMPE, sem remuneração em face desta nomeação.

§ 3º Compete ao Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas - CGMPE, a elaboração e aprovação,

no prazo de 90 dias após sua nomeação, bem como futuras alterações do seu regimento interno, sempre validado por decreto do

poder execu�vo.

§ 4º O Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas - CGMPE, de que trata o caput deste ar�go

possui as seguinte competências e atribuições:

I - acompanhar a regulamentação e implementação dos estatutos nacional e municipal da microempresa e da empresa de

pequeno  no  município,  inclusive  promovendo  medidas  de  integração  e  coordenação  entre  os  órgãos  públicos  e  privados

interessados;

II  -  orientar  e  assessorar  a  formulação  e  coordenação  da  polí�ca  municipal  de  desenvolvimento  das  microempresas  e

empresas de pequeno porte;

III - acompanhar as deliberações e os estudos desenvolvidos no âmbito do Fórum Permanente das Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, do Fórum estadual das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, do Comitê Gestor do Simples Nacional e

do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios e do Comitê

Territorial dos Pequenos Negócios do Território Oeste Integrado;

IV - sugerir ou promover ações de apoio ao desenvolvimento da microempresa e da empresa de pequeno porte local ou

regional, por meio de planejamento estratégico e planos de ação orientados para resultados;

V - analisar e emi�r parecer sobre os processos que lhe são atribuídos em matéria referentes a esta Lei;

VI - emi�r parecer sobre casos não previstos nesta Lei e enviar para apreciação do Execu�vo Municipal;

VII  -  formular  e  emi�r  pareceres  sobre  alterações  necessárias  das  Leis,  Decretos,  Portarias  e  Regulamentações  que

complementam esta Lei;
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VIII - assessorar os Poderes Execu�vo e Legisla�vo municipais no desempenho de funções de caráter consul�vo, delibera�vo e

fiscalizador, no que tange ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e às empresas de pequeno

porte, bem como do pequeno empresário e do microempreendedor individual no âmbito do município, em matérias que tratem

dos  bene�cios  fiscais  municipais  dispensados  às  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  acesso  à  crédito,  educação

empreendedora,  preferência  nas  aquisições  de  bens  e  serviços  pelo  Poder  Público,  incen�vo  à  geração  de  empregos,  à

formalização de empreendimentos e à inovação e assuntos relacionados à abertura e fechamento de empresas;

IX - Elaborar Planos de Ação, por meio de Planejamento Estratégico, para a Sala do Empreendedor, de que trata o ar�go 9º

desta Lei;

X - Elaborar Plano de A�vidades para os Agentes de Desenvolvimento de que trata o ar�go 3º desta Lei e acompanhar sua

execução, prestando apoio necessário ao atendimento do tratamento diferenciado, favorecido e simplificado previsto nesta Lei

Complementar.

XI  -  elaborar  relatório  anual  de  avaliação  da  implantação  efe�va  das  normas  desta  Lei  Complementar,  visando  ao  seu

cumprimento e aperfeiçoamento, que deverá avaliar os seguintes aspectos:

a) integração das ações entre os entes governamentais e ins�tuições públicas ou privadas com relação às ações efe�vadas e

programadas de desburocra�zação e de desenvolvimento, con�das nesta lei;

b) polí�ca de formalização do Microempreendedor Individual - MEI no Município;

c) acesso às compras públicas;

d) execução desta lei complementar e suas implicações no desenvolvimento do município;

e) demais temas de interesse con�dos nesta Lei Complementar.

§ 5º O relatório anual referido no inciso XI, deste ar�go será encaminhado pelo Poder Execu�vo para a Câmara de Vereadores

nº 1º trimestre de cada ano.

§ 6º Poderão ser criados grupos técnicos formados por membros do Comitê Gestor Municipal  de Polí�cas Públicas para

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e por convidados com relevante conhecimento do tema a ser tratado, para deliberar

ou realizar trabalhos per�nentes a temas específicos do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido previstos nesta Lei

Complementar.

 O município de Entre Rios do Oeste atende o disposto no ar�go 85-A da Lei Complementar Federal nº 123/2006, por meio

do Cargo de Agente de Desenvolvimento criado pela Lei Municipal número 2.170/2015, podendo Execu�vo Municipal designar, por

portaria Agentes de Desenvolvimento auxiliares, para a efe�vação do disposto nesta Lei Complementar.

§ 1º A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de ar�culação das ações públicas para a promoção

do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, individuais ou cole�vas, que visem ao cumprimento

das disposições e diretrizes con�das nesta Lei Complementar, supervisionado pelo Comitê Gestor para o Desenvolvimento das

Micro e Pequenas Empresas e da Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Desenvolvimento Econômico.

§ 2º O Agente de Desenvolvimento auxiliar deverá preencher os seguintes requisitos:

I - residirno município;

II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;

III - possuir formação ou experiência compa�vel com a função a ser exercida;

IV - ser preferencialmente servidor efe�vo do Município.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 3º do ar�go 85-A da Lei Complementar Federal nº 123/2006, o Município prestará suporte
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ao(s) referido(s) Agente de Desenvolvimento na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio

de informações e experiências.

§ 4º O(s) Agente(s) de Desenvolvimento deverá(ão) ar�cular junto aos membros do Comitê Gestor para o Desenvolvimento

das Micro e Pequenas Empresas, para que os mesmos tenham par�cipação efe�va e proa�va no cumprimento dos obje�vos desta

Lei Complementar.

§ 5º O(s) Agente(s) de Desenvolvimento colocará(ão) em prá�ca, sem prejuízo das demais atribuições que lhe(s) competem, o

Plano de A�vidades aprovado pelo Comitê Gestor para o Desenvolvimento das Micro e Pequenas Empresas.

§ 6º O(s) Agente(s) de Desenvolvimento par�cipará(ão) a�vamente das ações do Comitê Gestor para o Desenvolvimento das

Micro e Pequenas Empresas.

CAPÍTULO II

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 Para efeitos desta Lei, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade

simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e o empresários a que se refere o art. 966 da Lei 10.406/2002 (código

civil), devidamente registrados no registro de empresas mercan�s ou no registro civil de pessoas jurídicas, conforme o caso, desde

que atendam o disposto no ar�go 3º da Lei Complementar Federal 123/2006 (Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte) e que não se enquadrem em nenhum dos itens do parágrafo 4º do mesmo ar�go.

§ 1º Aplica-se ao produtor rural pessoa �sica e ao agricultor familiar conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006,

com situação regular na Previdência Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o

inciso II do caput do art. 3º. da Lei Complementar Federal 123/2006, o disposto nos arts. 6º e 7º, nos Capítulos V a X, na Seção IV

do Capítulo XI e no Capítulo XII da Lei Complementar Federal 123/2006, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de

junho de 2008.

§ 2º Aplica-se às sociedades coopera�vas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido

no inciso II do caput do art. 3º. da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-

cooperados,  o disposto nos Capítulos V a X,  na Seção IV do Capítulo XI,  e no Capítulo XII  da referida Lei  Complementar,  em

atendimento à Lei Federal 11.488/2007 em seu ar�go 34.

§ 3º A equiparação de que tratam osparágrafos anteriores não se aplica às disposições do Capítulo IV da Lei Complementar

Federal 123/2006.

§  4º  Os  disposi�vos  desta  Lei  Complementar,  com  exceção  dos  dispostos  no  Capítulo  IV,  são  aplicáveis  a  todas  as

microempresas e empresas de pequeno porte, ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional, por vedação

ou por opção.

§ 5º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual que se enquadre na definição do art. 966 da Lei nº

10.406, de 10 de janeiro de 2002, ou o empreendedor que exerça as a�vidades de industrialização, comercialização e prestação de

serviços no âmbito rural, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, limitada ao valor previsto no § 1º do ar�go

18-A da Lei Complementar Federal 123/2006, que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela

sistemá�ca prevista neste ar�go e considerado modalidade de microempresa.

CAPÍTULO III

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA

 O município de Entre Rios do Oeste obedecerá, no que couber, o constante do capítulo III da Lei Complementar Federal

123/2006 e o constante nesta Lei, para fins de abertura, alteração, funcionamento e baixa de microempresa e empresa de pequeno

porte no âmbito de seu território.
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Parágrafo único. Atendendo o disposto no ar�go 9º da Lei Complementar 123/2006, no âmbito do Município de Entre Rios do

Oeste,  o registro dos atos cons�tu�vos,  de suas alterações e ex�nções (baixas),  referentes a empresários  e pessoas jurídicas

ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias,

do  empresário,  da  sociedade,  dos  sócios,  dos  administradores  ou  de  empresas  de  que  par�cipem,  sem  prejuízo  das

responsabilidades do empresário, dos �tulares, dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o

ato de ex�nção.

 Nenhum estabelecimento comercial, industrial, de prestação de serviços ou de outra natureza poderá se estabelecer ou

funcionar no âmbito do município de ENTRE RIOS DO OESTE sem o alvará de funcionamento expedido pelo município.

 O município deverá aderir à REDESIM - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e

Negócios, criada pela Lei Federal nº 11.598/07, de modo a evitar a duplicidade de exigências, garan�r a linearidade do processo, da

perspec�va do usuário e minimizar o tempo necessário à liberação do Alvará de Funcionamento.

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de pequeno porte, bem como qualquer

exigência para o início de seu funcionamento, no que diz respeito às atribuições e competências municipais, deverão ter trâmite

especial e simplificado, por meio da ferramenta Empresa Fácil, disponibilizada pelo Governo do Estado do Paraná, no endereço

eletrônico  www.empresafacil.pr.gov.br  ou  pelo  Portal  do  Empreendedor,  no  endereço  eletrônico

www.portaldoempreendedor.gov.br, quando a modalidade for Microempreendedor Individual.

§ 2º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI feito por terceiros, o pedido de baixa deve

ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com efeitos retroa�vos à data de registro, na forma do previsto no § 6º do ar�go 4º

da Lei Complementar Federal 123/2006.

 Ocorrendo a implantação de cadastros sincronizados ou banco de dados nas esferas governamentais conforme previsto no

ar�go 8º da Lei Complementar 123/2006, o Município deverá firmar convênio e aderir ao sistema, no prazo máximo e 180 (cento e

oitenta) dias, a contar da disponibilização do sistema, salvo disposições em contrário ou mo�vo de interesse público.

 O município manterá em funcionamento, a Sala do Empreendedor, assim denominado o espaço des�nado à entrada única

de dados e documentos, receber, dar encaminhamento e devolver resultado de consulta prévia de instalação, solicitar alvará de

funcionamento  provisório,  quando  atendidas  as  determinações  legais  per�nentes,  manter  e  fazer  funcionar  mecanismo  de

divulgação dos instrumentos convocatórios de licitações públicas do município para as MPE locais, prestar atendimento, apoio e

fornecimento de informações e orientações para Empreendedores, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, de acordo com

regulamento, atribuições e competências a serem definidas, por portaria, ouvindo o Comitê Gestor Municipal de Polí�cas Públicas

para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - CGMPE.

CAPÍTULO IV

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES

Seção I

Da Recepção do Simples Nacional

 O município de Entre Rios do Oeste recepciona, em sua integralidade, o Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  (Simples  Nacional)  e  demais  regras

estabelecidas pelo Capítulo IV da Lei Complementar Federal 123/2006.

Seção II

Do Incen�vo à Formalização

Art. 6º

Art. 7º

Art. 8º

Art. 9º

Art. 10.
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 Atendendo o disposto no § 3º do Art. 4º da Lei Complementar Federal 123/2006, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os

custos,  inclusive prévios,  rela�vos à abertura,  à inscrição, ao registro,  ao funcionamento, ao alvará,  à licença, ao cadastro,  às

alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens rela�vos ao Microempreendedor Individual, no âmbito do

município de ENTRE RIOS DO OESTE.

 O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e iden�ficado pela Declaração de Ap�dão

ao Pronaf - DAP �sica ou jurídica, bem como o MEI e empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores

rela�vos à fiscalização da vigilância sanitária municipal.

Seção III

Do Incen�vo à Ascendência do Mei

 A Microempresa ascendente de MEI, assim entendida aquela que perder o direito ao enquadramento de MEI em função

do faturamento ou contratação de funcionários, terá nos anos subsequentes à sua ascensão, redução nas taxas cobradas a �tulo de

alvará de funcionamento:

I - no primeiro ano redução de 80% (oitenta por cento);

II - no segundo ano redução de 40% (quarenta por cento);

§ 1º O município manterá sistema de controle que permita a iden�ficação do percentual de redução a ser aplicado, obedecido

ao constante no caput deste ar�go.

§ 2º O lançamento da redução será de o�cio, sem necessidade de solicitação por parte da Microempresa.

§ 3º A Microempresa perderá o direito à redução prevista neste ar�go quando não efetuar o pagamento no prazo máximo

estabelecido ou ascender à categoria de Pequena Empresa.

§ 4º Será inexigível da Microempresa a taxa de alvará de funcionamento nos períodos previstos neste ar�go, quando as

reduções nele previstas não forem concedidas.

CAPÍTULO V

DO ACESSO AOS MERCADOS

Seção I

Das Aquisições Públicas

 Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do município, deverá ser concedido

tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  obje�vando  a  promoção  do

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das polí�cas públicas e o incen�vo à

inovação tecnológica.

 Para o cumprimento do disposto no art. 14 desta Lei Complementar, a administração pública:

I - deverá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno

porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II - poderá, a critério do execu�vo municipal, em relação aos processos licitatórios des�nados à aquisição de obras e serviços,

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte;

Art. 11.

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.
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III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte;

IV - poderá realizar processo licitatório des�nado exclusivamente à par�cipação de microempresas e empresas de pequeno

porte sediadas local ou regionalmente, nos certames em que par�cipem número igual ou superior a 03 (três) empresas assim

enquadradas,  com sede  neste  município  ou  que  pertença  à  região  Oeste  do  Paraná  assim definida  pelo  IBGE,  nos  itens  de

contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

V - poderá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, nos certames em que

par�cipem número igual ou superior a 03 (três) empresas assim enquadradas, com sede neste município ou que pertença à região

Oeste do Paraná assim definida pelo IBGE

§  1º  Em  relação  aos  processos  licitatórios  des�nados  à  aquisição  de  obras  e  serviços  em  que  houver  exigência  de

subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas localmente, quando

existentes,  podendo,  em  caso  contrário,  serem  ampliadas  às  estabelecidas  na  região,  sob  pena  de  desclassificação,  cujo

instrumento convocatório determinará:

I - que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser estabelecidas no Município ou

Região;

II  -  o  percentual  mínimo de  exigência  de  subcontratação,  facultada  à  empresa  a  subcontratação  em limites  superiores,

conforme o estabelecido no edital;

III - prazo para que a empresa vencedora apresente os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de

pequeno porte a serem subcontratados, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respec�vos valores;

IV - prazo para que seja firmado adi�vo de subcontratação, mediante apresentação da habilitação jurídica e documentação da

regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais

subcontratados, bem como ao longo da vigência contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto

no ar�go 19, desta Lei.

V - que a empresa contratada compromete-se a subs�tuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de

ex�nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, no�ficando o órgão ou

en�dade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar a inviabilidade da subs�tuição, em

que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e

VI - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compa�bilidade, gerenciamento centralizado e qualidade

da subcontratação.

§ 2º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação não será aplicável  quando o

licitante for:

I - microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte;

II - consórcio composto em sua totalidade por microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno

porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e

III - consórcio composto parcialmente por microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte

com par�cipação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

§ 3º Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando es�ver vinculado à prestação
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de serviços acessórios.

§ 4º O disposto no inciso II do §2º deste ar�go deverá ser comprovado no momento da habilitação para todas as modalidades.

§ 5º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa para a administração pública ou

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, devidamente jus�ficada.

§ 6º É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou de empresas

específicas.

§ 7º Para os fins do capítulo V desta Lei,  consideram-se municípios pertencentes à região de Entre Rios do Oeste todos

aqueles que compões a área de atuação da AMOP - Associação dos Municípios do Oeste do Paraná.

 Os bene�cios referidos nos itens I, II, III, IV e V do caput do ar�go15 desta Lei poderão, jus�ficadamente, estabelecer a

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente, até o limite de

10% (dez por cento) do melhor preço válido, observando o seguinte:

I - A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente;

II - O Instrumento convocatório estabelecerá os procedimentos operacionais para aplicabilidade da prioridade prevista no

caput deste ar�go, de acordo com a modalidade licitatória;

III - Para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais;

§ 1º A prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente, a que

se refere o "caput", tem como jus�fica�va:

I - O desenvolvimento econômico que produz variação posi�va da capacidade produ�va da economia medida por variáveis do

produto interno bruto,  aliadas as  variações posi�vas relacionado com a qualidade de vida,  educação,  saúde,  infraestrutura e

mudanças da estrutura socioeconômica do Município ou da região, medidas pela melhora dos indicadores sociais listados ao índice

de desenvolvimento humano;

II  -  Materializar uma polí�ca pública onde o poder de compra governamental seja u�lizado para gerar renda, emprego e

melhor distribuir as riquezas na região;

III - Materializar as a�vidades finalís�cas da região e dar retorno ao cidadão - contribuinte, oportunizando prover o Poder

Público com suas demandassem exportar recursos locais, promovendo a sustentabilidade econômica e social.

IV - Priorizar as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente, aumentando a compe��vidade

delas contribuindo para que possam suportar a elevação na concorrência proporcionada principalmente pelo comércio eletrônico,

que na maioria das vezes incrementa a chamada evasão de recursos locais.

§ 2º O Chefe do Execu�vo Municipal poderá designar servidor de carreira para verificar em loco os preços pra�cados pelas

empresas fornecedoras de orçamento para formação do preço de referência a ser u�lizado nos processos licitatórios.

 Não se aplica o disposto nos ar�gos. 14 e 15 desta Lei Complementar quando:

I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores compe��vos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;

II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for vantajoso para a

administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

Art. 16.

Art. 17.



III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-

se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de

microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  locais  e  regionais  aplicando-se  o  disposto  no  inciso  I  do  art.  48  desta  Lei

Complementar.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput e § 5º do ar�go 15, considera-se não vantajosa a contratação quando

resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência.

 Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente

será exigida para efeito de assinatura do contrato.

 As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  por  ocasião  da  par�cipação  em  certames  licitatórios,  deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo

termo inicial  corresponderá ao momento em que o proponente for  declarado o vencedor  do certame,  prorrogável  por  igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e

emissão de eventuais cer�dões nega�vas ou posi�vas com efeito de cer�dão nega�va.

§  2º  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  §  1º  deste  ar�go,  implicará  decadência  do  direito  à

contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  no  art.  81  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  sendo  facultado  à

Administração convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para  a  assinatura  do  contrato,  ou  revogar  a

licitação.

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte, vencedoras em certames licitatórios, deverão manter sua regularidade

fiscal durante a execução do contrato oriundo destes certames.

 Nas  licitações  será  assegurada,  como  critério  de  desempate,  preferência  de  contratação  para  as  microempresas  e

empresas de pequeno porte.

§  1º  Entende-se  por  empate aquelas  situações  em que as  propostas  apresentadas  pelas  microempresas  e  empresas  de

pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste ar�go será de até 5% (cinco por cento)

superior ao melhor preço.

 Para efeito do disposto no art. 20 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput deste ar�go,

serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 20 desta Lei Complementar,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem

nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art.  20 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se

iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste ar�go, o objeto licitado será adjudicado em favor da

Art. 18.

Art.  19.

Art.  20.

Art. 21.
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proposta originalmente vencedora do certame.

§ 2º O disposto neste ar�go somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não �ver sido apresentada por microempresa

ou empresa de pequeno porte.

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

§ 4º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova proposta deverá ser estabelecido pelo

instrumento convocatório do certame.

Seção II

Disposições Gerais

 Para a ampliação da par�cipação dos microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte

nas licitações,  o município através de sua Administração Direta,  suas autarquias e fundações,  sociedades de economia mista,

empresas públicas e demais en�dades de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município deverão:

I  -  ins�tuir  cadastro  próprio,  de  acesso  livre,  ou  adequar  os  eventuais  cadastros  existentes,  para  iden�ficar  os

microempreendedores individuais,  microempresas e  empresas de pequeno porte sediadas regionalmente,  com as respec�vas

linhas de fornecimento, de modo a possibilitar a no�ficação das licitações e facilitar a formação de parcerias e subcontratações;

II  -  estabelecer  e  divulgar  um  planejamento  anual  das  contratações  públicas  a  serem  realizadas,  com  a  es�ma�va  de

quan�ta�vo e de data das contratações;

III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo a orientar os microempreendedores

individuais, microempresas e empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produ�vos;

IV - na definição do objeto da contratação, não u�lizar especificações que restrinjam, injus�ficadamente, a par�cipação dos

microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente; e

V - u�lizar licitação por item, assim entendida, aquela des�nada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços,

quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes dis�ntos.

VI - definir, até 31 de dezembro, a meta anual de par�cipação das microempresas e empresas de pequeno porte nas compras

do Município, para o ano seguinte.

Parágrafo único. Para atender o disposto no item II do caput, bem como divulgar os processos licitatórios abertos ou previstos,

no que diz respeito às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município, a administração municipal poderá

u�lizar a Sala do Empreendedor ou firmar convênio com en�dade de representação empresarial local.

 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, será exigido

da microempresa, da empresa de pequeno porte ou do microempreendedor individual apenas o seguinte:

I - ato cons�tu�vo da empresa, devidamente registrado;

II - comprovante de inscrição no CNPJ;

III - cer�dão nega�va de débitos municipais;

IV - cer�dão nega�va de débitos junto à previdência social;

Art. 22.

Art. 23.



V - cer�ficado de regularidade fiscal do FGTS;

VI - cer�dão nega�va de débitos trabalhistas;

VII - cer�dão nega�va de débitos federais;

VIII - cer�dão nega�va de débitos estaduais.

 As necessidades de compras de gêneros alimen�cios perecíveis e outros produtos perecíveis, por parte dos órgãos da

Administração Direta,  suas autarquias e fundações,  sociedades de economia mista,  empresas públicas e demais en�dades de

direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município serão preferencialmente adequadas à oferta de produtos

locais ou regionais.

§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias, para aproveitar as

peculiaridades do mercado, visando à economicidade, eficiência e finalidade pública.

§  2º  A  aquisição,  salvo  razões  preponderantes,  devidamente  jus�ficadas,  deverá  ser  planejada  de  forma a  considerar  a

capacidade produ�va dos fornecedores locais ou regionais, a disponibilidade de produtos de qualidade e frescos, e a facilidade de

entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.

 Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contatada por parte dos órgãos da Administração Direta, suas autarquias

e fundações,  sociedades de economia mista,  empresas públicas e demais en�dades de direito privado controladas,  direta ou

indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada com gêneros usuais do local ou da região.

 Nas  aquisições  de  bens  ou  serviços  comuns  em que se  optar  pela  modalidade  pregão e  que  envolva  produtos  de

microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno porte ou de produtores rurais estabelecidos na região,

salvo razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela u�lização do pregão presencial.

 Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões fundamentadas, a exigência de "selo de cer�ficação"

deverá ser subs�tuída por atestados de qualidade ou equivalente passados por en�dades de idoneidade reconhecida.

Seção III

Es�mulo ao Mercado Local

 A Administração Municipal:

I - incen�vará a realização de feiras de produtores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda de

produtos locais em outros municípios de grande comercialização;

II - regulamentará o disposto neste capítulo, podendo, com fundamento no ar�go 47 da Lei Complementar federal 123/2006,

estabelecer outras normas de preferência e incen�vo, tais como:

a) dar preferência à aquisições de bens em leilões promovidos pelo Poder Público Municipal a microempresa e empresa de

pequeno porte local;

b) promover feiras livres volantes, des�nadas à comercialização de produtos hor�fru�granjeiros, gêneros alimen�cios, assim

como de produtos e ar�gos de uso domés�co e pessoal, que atendam a demanda da população;

c) promover feiras noturnas e feiras gastronômicas des�nadas à comercialização, a varejo, de produtos hor�fru�granjeiros,

gêneros alimen�cios, assim como de comidas �picas e a�picas que atendam a demanda da população;

d) promover programas des�nados a comercializar diretamente hor�fru�granjeiros e pescados produzidos por produtores

rurais;
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e)  Promover  feiras  orgânicas,  des�nadas  à  comercialização,  no varejo,  de  produtos  orgânicos,  sendo hor�fru�granjeiros,

gêneros alimen�cios e outros ar�gos de consumo produzidos pelo sistema orgânico de produção agropecuária;

f) promover varejões municipais, des�nados à venda a varejo de produtos hor�fru�granjeiros;

g) Apoiar ins�tuições e en�dades de classe em ações voltadas ao incremento do comércio da microempresa e empresa de

pequeno porte locais;

III - manterá, por meio da Sala do Empreendedor, programas de capacitação e orientação visando es�mular a par�cipação de

microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações públicas;

IV  -  apoiará  implantação  e/ou  manutenção  de  escritório  de  compras  para  divulgação  dos  instrumentos  convocatórios,

es�mulo  à  par�cipação  de  empresas  locais,  transparência  nos  processos  de  contratação,  capacitação  de  empresas  locais  e

compilação de dados que possam melhorar as polí�cas públicas de uso do poder de compras do município.

CAPÍTULO VI

DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO A INFORMAÇÃO

 Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios com ins�tuições públicas e privadas para o

desenvolvimento  de  projetos  de  educação  empreendedora,  com  obje�vo  de  disseminar  conhecimentos  sobre  gestão  de

microempresas e empresas de pequeno porte, associa�vismo, coopera�vismo, empreendedorismo e assuntos afins.

§ 1º Estão compreendidos no âmbito do "caput" deste ar�go:

I - a implementação de capacitação com foco em empreendedorismo;

II - a divulgação de ferramentas para elaboração de planos de negócios;

III - a disponibilização de serviços de orientação empresarial;

IV - a implementação de capacitação em gestão empresarial;

V - a disponibilização de consultoria empresarial;

VI  -  programa de redução da mortalidade dos microempreendedores individuais,  das microempresas e das empresas de

pequeno porte, obje�vando assegurar maior sobrevida a estes empreendimentos;

VII - programa de incen�vo a formalização de empreendimentos;

VIII - outras ações de caráter curricular ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e

privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de ensino.

§ 2º Os projetos referidos neste ar�go poderão assumir a forma de fornecimento de cursos de qualificação; concessão de

bolsas de estudo; complementação de ensino básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder

Público Municipal entender cabíveis para es�mular a educação empreendedora.

§ 3º Compreende-se no programa a que se refere o inciso VII do § 1º:

I - o estabelecimento de instrumentos de iden�ficação e triagem das a�vidades informais;

II  -  a  elaboração  e  distribuição  de  publicações  que  explicitem  procedimentos  para  abertura  e  formalização  de

empreendimentos;

III - a realização de campanhas publicitárias incen�vando a formalização de empreendimentos;

Art. 29.



IV  -  a  execução  de  projetos  de  capacitação  gerencial,  inovação  tecnológica  e  de  crédito  orientado  des�nado  a

empreendimentos recém-formalizados.

 Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com órgãos governamentais, centros de

desenvolvimento tecnológico e ins�tuições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com

os obje�vos de transferência de conhecimento gerado nas ins�tuições de pesquisa, qualificação profissional, e capacitação no

emprego de técnicas de produção.

Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do "caput" deste ar�go a concessão de bolsas de iniciação cien�fica; a oferta de

cursos de qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e ações de capacitação de professores.

 Fica o Poder Público Municipal autorizado a ins�tuir programa de inclusão digital, com o obje�vo de promover o acesso de

micro e pequenas empresas do Município às novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar

programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, via cabo, rádio ou outra forma, inclusive

para órgãos governamentais do Município.

§ 1º Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que diz respeito ao fornecimento do sinal

de Internet; valor e condições de contraprestação pecuniária; vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições

de fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal.

§ 2º Compreendem-se no âmbito do programa referido no "caput" deste ar�go:

I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso gratuito e livre à Internet;

II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;

III - a produção de conteúdo digital e não digital para capacitação e informação das empresas atendidas;

IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da Internet;

V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de computadores e de novas tecnologias;

VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,

VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.

 Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com en�dades civis públicas ou privadas e

ins�tuições  de  ensino  superior,  para  o  apoio  ao  desenvolvimento  de  associações  civis  sem  fins  lucra�vos,  que  reúnam

individualmente as condições seguintes:

I - ser cons�tuída e gerida por estudantes;

II - ter como obje�vo principal propiciar aos seus par�cipes, condições de aplicar conhecimentos teóricos adquiridos durante

seu curso;

III - ter entre seus obje�vos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a empresas de pequeno porte;

IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações dos par�cipes e,

V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
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CAPÍTULO VII

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO

Seção I

Da Segurança e da Medicina do Trabalho

 As microempresas e as empresas de pequeno porte serão es�muladas pelo município, através da Sala do Empreendedor, a

formar consórcios para acesso a serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.

Parágrafo único. Para e es�mulo previsto no caput, o município poderá firmar parceiras com en�dades do serviço social

autônomo ou que representem o interesse das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

 O poder público municipal poderá formar parcerias com sindicatos, ins�tuições de ensino superior, hospitais, centros de

saúde privada, coopera�vas médicas e centros de referência do trabalhador, para implantar relatório de atendimento médico ao

trabalhador, com o intuito de mapear os acidentes de trabalho ocorridos nas empresas do município, e por meio do departamento

de saúde e vigilância em saúde do trabalhador e demais parceiros, promover a orientação das microempresas e empresas de

pequeno porte em saúde e segurança no trabalho, a fim de reduzir ou eliminar os acidentes.

Seção II

Das Obrigações Trabalhistas

 A Sala do Empreendedor orientará as microempresas e as empresas de pequeno porte quanto à dispensa:

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;

II - da anotação das férias dos empregados nos respec�vos livros ou fichas de registro;

III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem;

IV - da posse do livro in�tulado "Inspeção do Trabalho"; e

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias cole�vas.

Parágrafo  único.  Para  atender  o  disposto  no  caput  deste  ar�go o  Município  poderá  firmar  parcerias  ou  convênios  com

sindicatos, ins�tuições de ensino superior, serviços sociais autônomos e associações empresariais.

 A  Sala  do  Empreendedor  orientará  que  o  disposto  no  ar�go  anterior  desta  Lei  Complementar  não  dispensa  as

microempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto

não prescreverem essas obrigações;

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -

GFIP;

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral

de Empregados e Desempregados - CAGED.
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Parágrafo  único.  Para  atender  o  disposto  no  caput  deste  ar�go o  Município  poderá  firmar  parcerias  ou  convênios  com

sindicatos, ins�tuições de ensino superior, serviços sociais autônomos e associações empresariais.

Seção III

Do Acesso à Jus�ça do Trabalho

 A Sala do Empreendedor prestará informações e orientações quanto à faculdade concedida,  pela Lei  Complementar

123/2006 de 14 de dezembro de 2006, ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se subs�tuir ou

representar perante a Jus�ça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou

societário.

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

 A fiscalização,  no  município  de  ENTRE RIOS DO OESTE,  das  microempresas  e  empresas  de  pequeno porte,  quando

realizada por fiscal do município, terá natureza orientadora, quando a a�vidade ou situação, por sua natureza, comportar grau de

risco compa�vel com esse procedimento.

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo, na ocorrência de reincidência, fraude,

resistência ou embaraço à fiscalização.

§ 2º As a�vidades e situações cujo grau de risco seja considerado alto e que não se sujeitarão ao disposto neste ar�go serão

consideradas de acordo com o § 2º do ar�go 13 desta Lei.

§ 3º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado sem cumprimento ao disposto

neste ar�go, independentemente da natureza principal ou acessória da obrigação.

§ 4º O município deverá observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificados e favorecido por ocasião da fixação de

valores decorrentes de multas e demais sanções administra�vas aplicáveis a microempresas e empresas de pequeno porte.

§  5º  A inobservância  do disposto no caput  deste  ar�go implica  atentado aos  direitos  e  garan�as  legais  assegurados  ao

exercício profissional da a�vidade empresarial.

§ 6º O disposto no caput deste ar�go não se aplica a infrações rela�vas à ocupação irregular da reserva de faixa não edificável,

de área des�nada a equipamentos urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias,

ferrovias e dutovias ou de vias logradouros públicos.

§  7º  Caso  seja  constatada  alguma  irregularidade  na  primeira  visita  do  agente  público,  o  mesmo  formalizará  Termo  de

Ajustamento de Conduta, conforme regulamentação do Poder Execu�vo, devendo sempre conter a respec�va orientação e plano

negociado com o responsável pelo estabelecimento.

CAPÍTULO IX

DO ASSOCIATIVISMO

 A Administração Pública Municipal,  por si  ou através de parcerias com en�dades públicas ou privadas,  es�mulará a

organização  de  empreendedores  fomentando  o  associa�vismo,  coopera�vismo,  consórcios  e  a  cons�tuição  de  Sociedade  de

Propósito Específico formada por microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional, em busca da

compe��vidade e contribuindo para o desenvolvimento local integrado e sustentável.

Parágrafo único. O município concederá Alvará de Licença e permi�rá o exercício de a�vidades para Sociedades de Propósito

Específico formadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, que sejam cons�tuídas em

Art.  37.

Art.  38.

Art.  39.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


conformidade com o ar�go 56 da Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e sediadas no município de ENTRE RIOS

DO OESTE.

CAPÍTULO X

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Seção I

Disposições Gerais

 O município prestará, por meio da Sala do Empreendedor, orientações para o acesso à crédito, com foco nas linhas que

ofereçam tratamento favorecido para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

 O Poder Execu�vo Municipal poderá firmar Termos de Cooperação com ins�tuições financeiras estabelecidas no Município

com a finalidade de incrementar a u�lização dos créditos disponíveis por parte das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

§ 1º As ins�tuições mencionadas no caput deste ar�go deverão oferecer tratamento diferenciado, simplificado e favorecido

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na concessão de crédito.

§ 2º As ins�tuições mencionadas no caput deste ar�go deverão, em conjunto com o Poder Público Municipal, realizar eventos

de informação e orientação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Município e disponibilizar material informa�vo

para a Sala do Empreendedor.

 O Município poderá aportar recursos financeiros em fundos garan�dores de crédito às microempresas e empresas de

pequeno porte, ins�tuídos por sociedade privada sem fins lucra�vos, as chamadas Sociedades Garan�doras de Crédito, bem como,

o execu�vo municipal fica autorizado a associar o Município em associações de garan�a de créditos, na qualidade de associado

colaborador,  desde que a Associação de Garan�a de Crédito esteja qualificada como uma Organização da Sociedade Civil  de

Interesse Público - OSCIP, na forma da Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999, tenha em seu Estatuto a previsão de um

Conselho de Administração e mostre condições de se auto sustentar financeiramente, além de cumprir o disposto em Termo de

Parceria que deverá ser firmado com o Poder Execu�vo, nos termos previstos na Lei (federal) nº 9.790, de 23 de março de 1999,

onde se fixará a forma de execução e as condições de aplicação dos recursos;

Parágrafo único. o aporte de que trata o caput deste ar�go para formação de fundo de Aval Garan�dor:

I - deverá ser criado por lei específica;

II - será fiscalizado pelo Tribunal de Contas, sem prejuízo do controle interno e de auditoria que o Poder Execu�vo adotar;

III  -  as microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser beneficiadas pelo Fundo de Aval Garan�dor de forma

individual, organizadas em sociedade de propósito específico, associações ou coopera�vas.

IV - deverá ser respeitada legislação per�nente, especialmente a Lei de Responsabilidade Fiscal.

V - deverá estar previsto no PPA, na LDO e na Lei Orçamentária Anual do Município.

 O município poderá firmar convênio com a União ou com o Estado para implementar, no município, de programa de

concessão de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte.

CAPÍTULO XI

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Seção I

Art. 40.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.google.com/search?q=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&oq=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRigATIHCAIQIRigAdIBBzQ3MWowajSoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&oq=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRigATIHCAIQIRigAdIBBzQ3MWowajSoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&oq=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRigATIHCAIQIRigAdIBBzQ3MWowajSoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8
https://www.google.com/search?q=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&oq=Lei+Ordin%C3%A1ria+n%C2%BA+9790%2F1999&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUyBggAEEUYOTIHCAEQIRigATIHCAIQIRigAdIBBzQ3MWowajSoAgCwAgA&sourceid=chrome&ie=UTF-8


Disposições Gerais

 Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou

caracterís�cas ao produto ou processo que implique melhorias  incrementais  e  efe�vo ganho de qualidade ou produ�vidade,

resultando em maior compe��vidade no mercado;

II - agência de fomento: órgão ou ins�tuição de natureza pública ou privada que tenha entre os seus obje�vos o financiamento

de ações que visem a es�mular e promover o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

III - Ins�tuição Cien�fica e Tecnológica - ICT: órgão ou en�dade da administração pública que tenha por missão ins�tucional,

dentre outras, executar a�vidades de pesquisa básica ou aplicada de caráter cien�fico ou tecnológico;

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão cons�tuído por uma ou mais ICT com a finalidade de gerir sua polí�ca de

inovação;

V - ins�tuição de apoio: ins�tuições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, com a finalidade de

dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de desenvolvimento ins�tucional, cien�fico e tecnológico.

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado presencialmente ou na internet que

possibilite  acesso  a  informações,  orientações,  bancos  de  dados  de  soluções  de  informações,  respostas  técnicas,  pesquisas  e

a�vidades de apoio complementar desenvolvidas pelas ins�tuições previstas nos incisos II a V deste ar�go.

Seção II

Do Apoio à Inovação

 O município de ENTRE RIOS DO OESTE poderá manter programas específicos ou firmar convênios ou parcerias com

agências de fomento, ICTs, núcleos de inovação tecnológica, serviços sociais autônomos e ins�tuições de apoio com a finalidade de

desenvolver e manter programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive quando estas

reves�rem a forma de incubadoras, observando-se o seguinte:

I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;

II  -  o montante disponível  e suas condições de acesso deverão ser expressos nos respec�vos orçamentos e amplamente

divulgados.

§  1º  O  município  deverá  publicar,  juntamente  com  as  respec�vas  prestações  de  contas,  relatório  circunstanciado  das

estratégias para maximização da par�cipação do segmento, assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste

ar�go e aqueles efe�vamente u�lizados, consignando, obrigatoriamente, as jus�fica�vas do desempenho alcançado no período.

§ 2º O município terá por meta a aplicação de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) dos recursos des�nados à inovação para o

desenvolvimento de tal a�vidade nas microempresas ou nas empresas de pequeno porte.

§ 3º O município terá por meta efe�var suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste ar�go, em programas e projetos

de apoio às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmi�ndo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no

primeiro trimestre de cada ano, informação rela�va aos valores alocados e a respec�va relação percentual em relação ao total dos

recursos des�nados para esse fim.

§ 4º Para efeito do caput deste ar�go, o poder execu�vo municipal poderá estabelecer parceria e convênios com en�dades de
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pesquisa, de ensino e de apoio a microempresas e empresas de pequeno porte, órgãos governamentais, agências de fomento,

ins�tuições cien�ficas e tecnológicas, serviços sociais autônomos, núcleos de inovação tecnológica e ins�tuições de apoio.

§ 5º Para efeito da execução do orçamento previsto neste ar�go, o município poderá alocar os recursos des�nados à criação e

ao  custeio  de  ambientes  de  inovação,  incluindo  incubadoras,  parques  e  centros  vocacionais  tecnológicos,  laboratórios

metrológicos,  de ensaio,  de pesquisa ou apoio ao treinamento,  bem como custeio de bolsas de extensão e remuneração de

professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas a�vidades de apoio tecnológico complementar.

 A criação de incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de ensaio, de pesquisa

ou apoio ao treinamento, será sempre por meio de Lei Municipal Específica.

 A  criação  e  custeio  de  bolsas  de  extensão  e  remuneração de  professores,  pesquisadores  e  agentes  envolvidos  nas

a�vidades de apoio tecnológico complementar, será sempre por meio de Lei Municipal Específica.

 O Município poderá apoiar por conta própria ou em parceria programa para incen�var as a�vidades de inovação e os

inves�mentos produ�vos, da forma prevista no ar�go 61-A da Lei Complementar Federal, especialmente no que diz respeito ao

aporte de recursos pela figura do inves�dor-anjo.

CAPÍTULO XII

DO ACESSO À JUSTIÇA

Seção I

Do Acesso Aos Juizados Especiais

 O Município poderá realizar parcerias ou convênios com a inicia�va privada, ins�tuições de ensino superior, en�dades de

classe ou do terceiro sector, OAB - Ordem dos Advogados do Brasil e outras ins�tuições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às

empresas  de  pequeno  porte  e  microempresas  o  acesso  à  jus�ça,  priorizando  a  aplicação  do  disposto  no  ar�go  74,  da  Lei

Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.

Seção II

Da Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem

 Para atender o disposto no ar�go 75 da Lei  Complementar Federal  nº 123/2006,  de 14 de dezembro de 2006,  fica

autorizado o Município a celebrar convênios e parcerias com en�dades locais, inclusive com o Poder Judiciário estadual e federal,

obje�vando o es�mulo e  u�lização dos  ins�tutos  de conciliação prévia,  mediação e arbitragem para solução de conflitos  de

interesse das empresas de pequeno porte e microempresas localizadas em seu território.

CAPÍTULO XIII

DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

 Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para desenvolver e acompanhar polí�cas públicas

voltadas às microempresas e empresas de pequeno porte, o município par�cipará quando possível de fóruns regional, estadual ou

nacional, que tenham a par�cipação dos órgãos públicos competentes e das en�dades vinculadas ao setor.

Parágrafo único.  A Secretaria de Indústria,  Comércio,  Turismo e Desenvolvimento Econômico,  juntamente com a Sala do

Empreendedor do município, coordenarão a par�cipação do Município nos fóruns mencionados no caput deste ar�go.

 O município de ENTRE RIOS DO OESTE promoverá programas de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de

educação fiscal, de regularidade dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informa�zados e eletrônico, como forma de

es�mulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da compe��vidade e à disseminação do
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.

associa�vismo entre as microempresas, os microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados.

Parágrafo único.  Para atender o disposto no caput o município  poderá firmar convênios  e  parceiras  com ins�tuições de

representação e apoio empresarial.

CAPÍTULO XIV

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

 O Poder Execu�vo regulamentará por decreto os temas que se fizerem necessários à execução desta Lei Complementar.

 Ficam revogadas as Leis Complementares 020/2009 e 042/2013.

 Em atendimento ao disposto no ar�go 87-A da Lei Complementar Federal 123/2006, o Município expedirá, anualmente,

até o dia 30 de novembro,  em seu respec�vo âmbito de competência,  decreto de consolidação da regulamentação aplicável

rela�vamente às microempresas e empresas de pequeno porte.

 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 Revogam-se as disposições em contrário.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 30 de Outubro de 2018.

JONES NEURI HEIDEN
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